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Data da 
Apresentação: 

27/11/2013 

 

Ementa: Estabelece a obrigatoriedade de exames que avaliem a 
capacidade psicológica de candidatos ao ingresso nos órgãos 
de segurança pública, nas guardas municipais armadas e no 
cargo de agente penitenciário e a avaliação anual, por junta 
composta por médico, psicólogo e assistente social, dos 
integrantes desses órgãos que estiverem no serviço ativo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-3405/2008. 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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